Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA FAZENDA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

11080.732461/2018-56

Voluntério

3301-013.934 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
19 de marco de 2024

SUZANO S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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MULTA ISOLADA. AUSENCIA DE ATO ILICITO. EXIGENCIA. TEMA
736, STF.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasido do julgamento
do-Tema 736 da Repercussdo Geral, “¢ inconstitucional a multa isolada
prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de
compensacdo tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo de
propiciar automatica penalidade pecuniéria

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario, para aplicar a decisdo do STF, cabendo a autoridade administrativa cancelar o
langamento da multa isolada.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de

Oliveira, Laércio Cruz Uliana Junior, Juciléia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe

(Presidente).

Relatorio
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 MULTA ISOLADA. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. EXIGÊNCIA. TEMA 736, STF.
 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Tema 736 da Repercussão Geral, �é inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão de propiciar automática penalidade pecuniária
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário, para aplicar a decisão do STF, cabendo à autoridade administrativa cancelar o lançamento da multa isolada.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Juciléia de Souza Lima - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wagner Mota Momesso de Oliveira, Laércio Cruz Uliana Junior, Juciléia de Souza Lima, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
 
  Trata-se de multa isolada por compensação não homologada, no valor de R$ 4.907.691,03, conforme notificação de lançamento, de fl. 2.
A contribuinte solicitou compensação de créditos da não-cumulatividade no processo nº 10580.909586/2016-15 (apenso a este e julgado nesta mesma sessão de julgamento), que não foi homologada. Sendo assim, foi lançada a multa isolada, a teor do art. 74, § 17, da Lei nº 9.430, de 1996.
Notificada da autuação, a Recorrente apresentou Manifestação de Inconformidade, a qual foi julgada improcedente através do Acórdão 108-008.846 em decisão proferida pela 23ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento 08.
Inconformada, a Recorrente propôs Recurso Voluntário perante este Tribunal, em síntese, pugna pela improcedência da imputação da multa com base em princípios constitucionais.
Em brevíssima síntese, é o Relatório.


 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.
Ante a inexistência de preliminar prejudicial de mérito, passo a analisa-lo.
I-DO MÉRITO
1- Do Recurso Extraordinário 796939- Tema 736 do Supremo Tribunal Federal
A controvérsia dos autos cinge-se a respeito da aplicabilidade do art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada.
Em 17 de março de 2023, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 796939 sob a sistemática da Repercussão Geral- julgamento do Tema nº 736, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da exigência da multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão de propiciar automática penalidade pecuniária.
Nos termos do art. 62, § 2º do Anexo II do Regimento Interno do CARF, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é de observância obrigatória pelo CARF. 
Posto isso, entendo que ante o julgamento do Tema nº 736, em sede de repercussão geral, pelo STF deve a Recorrente ser exonerada do pagamento da multa isolada por mera negativa de homologação de compensação tributária nos termos do decidido no Recurso Extraordinário 796939.
Por fim, voto por dar provimento ao recurso voluntário, cabendo à autoridade administrativa cancelar o lançamento da multa isolada.
É o voto.

(documento assinado digitalmente)
Juciléia de Souza Lima
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Trata-se de multa isolada por compensacdo ndao homologada, no valor de R$
4.907.691,03, conforme notificacdo de langamento, de fl. 2.

A contribuinte solicitou compensacdo de créditos da ndo-cumulatividade no
processo n° 10580.909586/2016-15 (apenso a este e julgado nesta mesma sessdo de julgamento),
que ndo foi homologada. Sendo assim, foi lancada a multa isolada, a teor do art. 74, 8 17, da Lei
n°®9.430, de 1996.

Notificada da autuacdo, a Recorrente apresentou Manifestacdo de
Inconformidade, a qual foi julgada improcedente através do Acérddo 108-008.846 em decisao
proferida pela 232 Turma da Delegacia Regional de Julgamento 08.

Inconformada, a Recorrente prop6s Recurso Voluntario perante este Tribunal, em
sintese, pugna pela improcedéncia da imputacdo da multa com base em principios
constitucionais.

Em brevissima sintese, é o Relatério.

Voto
Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora.
Ante a inexisténcia de preliminar prejudicial de mérito, passo a analisa-lo.
I-DO MERITO
1- Do Recurso Extraordinario 796939- Tema 736 do Supremo Tribunal
Federal

A controvérsia dos autos cinge-se a respeito da aplicabilidade do art. 74, 8815 e
17, da Lei 9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido
administrativo de ressarcimento ou de homologacdo de compensacéo tributéaria declarada.

Em 17 de margo de 2023, no julgamento do Recurso Extraordinario n°® 796939
sob a sistematica da Repercussdo Geral- julgamento do Tema n° 736, o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a inconstitucionalidade da exigéncia da multa isolada prevista em lei para
incidir diante da mera negativa de homologacao de compensacéo tributaria por ndo consistir em
ato ilicito com aptidao de propiciar automatica penalidade pecuniéria.

Nos termos do art. 62, § 2° do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, o
entendimento do Supremo Tribunal Federal € de observancia obrigatéria pelo CARF.

Posto isso, entendo que ante o julgamento do Tema n° 736, em sede de
repercussao geral, pelo STF deve a Recorrente ser exonerada do pagamento da multa isolada por
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mera negativa de homologagdo de compensacéo tributaria nos termos do decidido no Recurso
Extraordinério 796939.

Por fim, voto por dar provimento ao recurso voluntario, cabendo a autoridade
administrativa cancelar o lancamento da multa isolada.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Juciléia de Souza Lima



